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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N° 2 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  2/2019 
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Trata-se de Substitutivo n2  2 ao Projeto de Decreto Legislativo n2  2/2019 

de inicitiva do Vereador André Luiz de Oliveira, autor da proposição, que inseriu ao 

texto original o nome do atleta Onino Gonçalves Padilha. 

A matéria do substitutivo e do projeto visa homenagear atletas e 

treinadores (as) que foram destaque no decorrer do ano. 

A proposição foi apresentada com oficio e justificativa . 

Consta informação jurídica da Procuradoria às fls. 4-6, com 

recomendações que originaram o substitutivo n2  1 apenso ao projeto. 

Ao analisar o texto do substitutivo n2  2, o relator da Comissão de 

Constituição e Justiça votou pela sua trâmitação. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou pela aprovação da matéria 

no substitutivo n2  2. 

Nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, cabe ao relator da presente Comissão de Políticas Gerais 

verificar o mérito da propositura. 

Após análise do projeto, conclui-se que as alterações apresentadas 

homenageiam o destaque do atleta no município sendo louvável o seu reconhecimento 

no campo esportivo. 

Assim, voto pela sua APROVAÇÃO. 

como Voto. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 2019. 

   

Veread Cardoso aoaiwos 

Relator 
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Vice-Presidente 

José Ve s 

Pres ente 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 
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A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Substitutivo n2  2 ao 

Projeto de Decreto Legislativo n2  2/2019 de iniciativa do Vereador André Luiz de 

Oliveira, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que 

passa a constituir o parecer da Comissào. 

Sala das comissões, 6 de agosto de 2019. 

João Edival Aramoni 
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